
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADODE SÃO PAULO 

Praça Padre Joâo Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Alianca - SP - C.N.P.J. 45.094.23210001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

LEI n 10/2016 

Em 17 de fevereiro de 2016. 

DispOe sobre o Programa Municipal de 
Regularizacão Fundiária Urbana de Assenta-

rnentqs ilegais consolidados no MunicIpio de 

'No'va  Alian 1ca 

JURANDR BABOSA D' ORAlS)Pefefto do MunicIpio de Nova 

Aliança, Estado de Sâp Paul o,nouso desus atribuicoes constitucionais e legais. 

TItulo I - Da Regularizcâc, Fundiára Urbana 

/ Capituib I - Das Disposicöes Gerais 	'2 
Art 12 	A presente lei institul o Programa Municipal de 

Regularizacào lundiaria Urbana "Nova Alianca Legal"estabelece seu 

Procedimento d ministrativo, responsabilidades, espeçies de reguIarizaço e de 

olv interesse envido,cria a Comissão Municipal de Regularizacão Fundiaria 

Art 22 	Regularizaco fundiaria consist e no conjunto de medidas ju- 

ridicas, urbanisticas, ambientais e sociais que visam a regularizaço de assenta-

mentos urbanos consolidados ilegalmente e 1 a titulaco de seus ocupantes de 
modo a garantir o direito social a moradia, ao pleno desenvolvimento das fun-

çOes sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equllibrado. 

Art. 32• 	Considera-se situaco consolidada aquela em que o prazo 

de ocupacão da area, a natureza das edificaçöes existentes, a localizaco das 

vias de circuIaco ou comunicaco, os equipamentos püblicos disponIveis, 

urbanos ou comunitários, dentre outras circunstâncias peculiares, indiquem a 
irreversibilidade da posse que induza ao domInio. 

Art. 42 • 	Constituem-se objetivos gerais da reguIarizaco fundiária 

urbana: 
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- 	0 ordenamento territorial urbano em benefIclo comum; 

	

II - 	A utilizacâo e adequacâo da propriedade a sua funco social; 

III - A priorizacâo do direito a moradia digna sobre o direito a propriedade; 

IV -  0 controle efetivo do solo urbano; 

V - A preservaço do gênero meio ambiente; 

V— A projeco e futura impIantaco de infraestrutura básica, servicos, 

equipamentos comunitários e habitacão, respeitando a acessibilidade e as 

condicöes socioeconôrpcae ss'dçup,ntes, 1 , 

VI - As açôes integradas voltadas a inibir a especulac 

VII - 0 incentivo a participacâo comunitária no proc 

diana urbana; 

VIII - 0 respeito a tipicidade e as caracterIsticas das 
das intervençöes necessarias a efetiva implantação da 

IX -  Garantir a segurança jurIdica da posse aos ocup 

consolidados ilegalmente; 

Art. 52. 	Considera rn-se inclusos no perIme 

veis sobre os quais se consolidaram assentamentos de 
urbano nos termos dessa Lei e ass im foram reco 

Municipal de ReguIarizaco Fundiaria. 

§12. Classifica-se como area urbana propriarr 

infraestrutura básica prevista no parágrafo 6 do artigc 

§22 . classifica-se como area urbana de urba 
em facede sua Iocalizaçäo, destinacäo e demais parti 

desnecessidade ou inviabilidade da instaIaço de 

püblicos exigidos para area urbana propriamente dita. 

o irnobiliária; 

de regularizacäo fun- 

ár'es em estudo quando 
reg.iarizacâo fundiária; 

'ante's dos assentarnentos 

tró urbano todos os imó- 

• uso predominantemente 
nhecidos 	Ia Cornisso 

iee.dit a já dotada da 

)2 da Lei n 6766/1979 

nizacäo especifica a que, 
cülaridades, demonstre a 

todos os equiparnentos 

§32 Os requisitos minimos para a urbanizaco das areas previstas no 

parágrafo anterior serâo estabelecidos singularrnente, em face das 

peculiaridades de cada assentamento, pela Comisso Municipal de 
ReguIarizaco Fundiánia. 

Art. 69. 	Todas as pessoas fIsicas ou jurIdicas so legitimadas a pro- 

moverem a reguIarizaço fundiária urbana, inclusive o próprio loteador. 

Parágrafo Unico. As pessoas jurIdicas interessadas em assumirem a 

funco de agente promotor devero apresentar certidäo atualizada de seus atos 

constitutivos que demonstrern sua legitirnidade. 
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Art. 79 	As regularizacöes fundiárias urbanas podem contemplar o 

interesse social ou o interesse especIfico. Em ambas espécies de interesse, 

prevalecerá o interesse püblico municipal de ordenar urbanisticamente e 

ambientalmente seu território. 

§12 . Considera-se o interesse como social nos assentamentos corn as 

caracterIsticas descritas no inciso VI e VII do artigo 47 da Lei Nacional n 2  11.977 

delldejulhode2009: I 

- 	 predominncia da finalidàde residencial; 

II - 	 predominância de popuIaco de baixa renda; 

Ill - 	 ocupação mansa e pacIfica superior ha mais de 5 anos;P.  
IV - 	 de areas situadas em ZEIS; 
V - 	 .de areas da Unio, Estados e do MunicIpio declaradas de interesse 

para irnplantaço de projetos de regularizacâo fundiária deinteresse social. 

§22 . 0 conceito de baixa renda está limitado a renda familiar de ate 3 
(três) salários-mIninios e Ievará em consi.deracäo os elementos 

socioeconômicosprevistos pelo SEADE para IPVS - Indice Paulista de 
1~77111( 	 ' 1 7.111 

Vulnerabilidade Social -, 

§39. Considera-se o interesse como especIfico nos dernais 

assentamentos que não possuem as caracterIsticas indicadas no paragrafo 

anterior. 

Art. 8. 	A regularizacâo de assentamento em area püblica municipal 

classificada como verde ou institucional dependerá de sua desafetacâo e 

cornpensaçäo nos termos do artigo 180 da Constituiço do Estado de Sâo Paulo. 

Art. 99t....- A regularizacäo fundiária de assentamentos de qualquer es-

pécie localizados asmargens de cursos d'água obedecerá ao regramento 

estipulado nos artigos 64 e 65 da Lei Nacional n 2  12.651 de 25 de maio de 2012. 

CapItulo II - Da Comissâo Municipal de Regularizacâo Fundiária 

Art. 10. 	Fica criada no Poder Executivo Municipal a Comissâo 

Municipal de Regularizacâo Fundiária, órgäo autônomo e independente, sem 

vinculacäo a qualquer outro órgo ou agente püblico da Estrutura Municipal. 

§12 . A Comissäo Municipal de Regularizaçâo Fundiaria é composta 

pelos seguintes membros: 
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- Procurador JurIdico do MunicIpio; 

II - Diretor de Obras e Servicos; 

Ill - Responsável da Secretaria de Assistência Social; e 

IV— Dois membros da Sociedade Civil. 

§22. Os Membros da Sociedade Civil serâo escolhidos pelo Prefeito e 

exercero münus ptiblico gratuito. podendo renunciá-lo a qualquer momento, 

mediante mans o, formal e escrita. 

Art. 11. 	Compete ao Procurador Municipal de Assuntos JurIdicos 
instaurar e coordenar os procedimentos de regtilarizaço fundiária urbana e, 

ainda, presidir a Cornissäo Municipal de Regularizaco Fundiária. 

Parágrafo ünico. 0 	Presidente da Comissão 	Municipal de 

Reguiarizaco Fundiária será assessorado pelo Dirétor de Obras e Servicos, 

ficando este responsvel pela Iavratura das atas, :cOfltroIe  de expediente e 
confeccâo das resoluçöes, pareceres e demais atos administrativos deliberados 
n a sireuniöes. 

Art. 12. 	Compete a Comisso- 'Municipal de Reguiarizacão Fundiária 
analisar, classificar e aprovar os pianos de regularizaçâo apresentados ao 

MunicIpio e estabelecer os requisitos mInimos para urbanizacão especIfica de 

cada assentamento. 

§12. A Cornisso Municipal de Regularizaçäo Fundiária adotará o 

princIpio da coesão dinâmica na aplicacâo e interpretaçäo das normas 

urbanIsticas, devendo aplicar em cad a caso a solucão que reputar mais 

conveniente e oportuna a vista das caracterIsticas e peculiaridades de cada 

nücleo objeto de regularizacão. 

§22 . A Comisso reunir-se-á sempre que houver necessidade, corn 

convocaçâo prévia de sete dias, e suas decisöes serâo tomadas por maioria 

simples de votos dos presentes em cada sesso deliberativa. 

CapItulo iii - Do Procedimento Administrativo de ReguIarizaco 

Secão I - Das formas de regularizar 

Art. 13. 	Compete ao agente promotor indicar, em seu Piano de 
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Regularizaçâo, a modalidade de Regularizacâo Fundiária que pretende 

promover e a Comissão Municipal de Regularizacäo Fundiária aprovar a 

indicaco, dentre as seguintes espécies: 

I. Loteamento; 

H. Desmembramento; 

Ill. CondomInio edilIcio; 

IV Condominio de lot,es, 	\ 	 , 

§12 	Q.uando a \ especle de regularizaço 'fundiaria escolhida for a de 

condom inio fechado ou loteahinto fechado, as e' rituals areas publicas 
poderâo ter seu uso restrito aos moradores do ,  local, mediante permissâo ou 
concessão de uso 

§29  Nos casos do paagraifo anteior, o Condominio ou 'a Associaco de 
Moradores sero os responsaveis peI \  manu/tençac e conservaçâo das areas 

publicas internas, sem qua/lquer onus para'o,Municipio 

§39 A depender de sua iocalizacão e composicâo, os assentamentos 

podero ser considerados bairros ou chacaras de recrelo 

Art 14 J 	Aprovada a forma de regularizaco comoCondominlo, 0 

agente promotor tera 45 (quarenta e cinco) dias para apresentar a minuta de 

lnstituição, Cbnvenço de Condo'mjnio e eventual Regimento Interno, sob pena 

de indeferimento da regularizacâo pleiteada 

Seção II— Da Regularizaçâo do Parcelamento 

Art. 15. 	Qüalquer uesejaã espécie de ,  interesse envolvido na regu- 

Iarizacâo, o MunicIpio seguirá o seguinte rito procedimental: 

- 	lnstauraco de Procedimento administrativo; 
Ii - 	Notificaco dos Interessados; 
Ill - 	EIaboraco de Estudos Preliminares; 

IV - 	Reconhecimento de consoIidaco e ilegalidade; 
V - 	Classificaco do interesse envolvido; 
VI - 	Análise do Piano de Regularizaço apresentado; 

VII - Aprovacâo municipal; 

VIII - Encaminhamento ao Programa Estadual de Regularizaco "Cidade 
Legal"; 
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Parágrafo Unico. 0 rito descrito no caput poderá ser alterado de acor-

do corn a situacâo fática levantada no transcorrer do procedirnento 

administrativo de regularizaco. 

Subsecâo I - Da instauraçâo e das Notificacöes 

	

Art. 16. 	0 Presidente da Cornisso Municipal de Regularizacäo Fun- 

diana, ern ate 30 dias da publicacão da presente lei, instaurará procedimento 

adrninistrativo individualizado j para. cada assentamento habitacional 

considerado ilegal. 

§12. Identificado o responsável pelo assentamento ilegal, o Presidente 

da Cornissão Municipal cleil Regularizacão Fundiária expedirá notificaco ao 

titular irnobiliário e s  lotedor, se divefs6s 1para jassupiirbm a regularizaco 

fundiária e apresentarem o Piano de Regularizacão no prazo de 30 (trinta) dias. 

§22. No localizado o loteador ou o titular imobiliario, se diversos, fará 

a notificaco por edital, na forma da lei. 

§32. Inertes os notificados, o Presidente da Cornisso Municipal de 

Regularizacão .Fundiária encaminhará cópia das notificacoes e demais 

documentos encartados no Procedirnento administrativo ao Ministério Piblico 

do Estado para as providências legais. 

	

Art. 17. 	Esgotado o prazo previsto no paragrafo 1 9  do artigo 

anterior sern formal manifesta ção do titular imobiliario e do loteador ou flO Os 

localizando, o Presidenle da Comisso Municipal de Regularizacão Fundiária 

notificará os possuidores do imóvel parcelado ilegalmente, pessoalmente ou 

por meio da Associaço de Moradores, para assumirern, se quiserem, a 

regularizaco fundiária pretendida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

	

Art. 18. 	No havendo interessados ern assumir a regularizaco fun- 

diana do assentarnento objeto de estudo, o próprio MunicIpio assumirá a 

condico de Agente Prornotor, visando adequá-lo aos padroes de 

desenvolvimento urbano e ao interesse püblico municipal. 

Parágrafo Unico. Nessa condicão, o MunicIpio está autorizado a 

realizar a regularizacão e a expedir as respectivas taxas e contribuicöes 

necessárias a reguiarizaço fundiaria compulsória, respeitada a necessidade de 
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edicâo de Lei especifica para criaco de tributos. 

Art. 19. 	0 MunicIpio emitirá as diretrizes técnicas para elaboracâo 

dos projetos de regularizaco fundiária urbana, atentando-se a todas as normas 

técnicas vigentes da ABNT, dando a devida publicidade por meio de Decreto 

Municipal. 

Art. 20. 	Aquele que assurnir a postura de agente prornotor da 

regularizacão fundiária deverá apresentar: 

I. 	.Requerimento. dirigido ao Presidente da Comisso Municipal de 

Regularizaco Fundiria; 
II.. 	Termo de responsabilidade pela regularizaco pretendida; 

Ill; 	Certidäo de niztricula atualizada .correspondente a gieba 

parcelada; 

IV. Relaco dos atuais possuidores, das alienacöes efetuadas e cópia 

dos respectivos instrurnentos de posse ou propriedade; 

V. Levantannto Planialtimétrico Cadastral (lepac) e demais plantas 

e projetos elaborados e exigidos nos termos das diretrizes técnicas municipais; 

VI. Docurnentos cornprobatórios da época de instalação do Assenta- 

mento e de sua consolidaco; 

VII. Piano de Regularizaço Fundiária Urbana a ser implementado. 

§ 12. A Comissâo Municipal de Regularizacão Fundiária poderá, a 

qualquer mornento e de forma justificada, dispensar a apresentaçâo de alguns 

dos itens constantes dos incisos acirna ou exigir novos documentos e peças 

técnicas, de acordo corn as peculiaridades de cada caso. 

Subsecâo II— Dos Estudos Preliminares 

Art. 21. 	0 presidente da Comisso de Regularizaco Fundiária Urba- 

na expedirá ordem de serviço ao agente piThlico credenciado ao CREA - 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia - para emisso de Laudo 

Técnico, que deverá retratar a situacao fIsica do assentamento, sinalizando seus 

principais óbices urbanIsticos e ambientais. 

Art. 22. 	ConcluIdo o Laudo Técnico, nova ordern de servico será 

ernitida para o agente püblico credenciado ao CRESS - Conselho Regional de 

Serviço Social e este deverá emitir Diagnóstico Social da populaço residente no 
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assentarnento, retratando a situaçäo socioeconômica dos seus ocupantes, corn 

base nas diretrizes técnicas do IPVS - Indice Paulista de Vulnerabilidade Social -. 

Art. 23. 	Entregue o Diagnóstico Social, o Presidente da Cornissâo 

Municipal de Regularizaçâo emitir6 ordern de serviço ao agente püblico 

credenciado na OAB - Ordem dos Advogados do Brash - para elaboracâo de 

Parecer JurIdico, que deverá analisar a situaco jurIdica do assentamento, 

apontando os principais entraves jurIdicos a regularizaçäo almejada e tarnbérn 

as solucöes legais que almejar, corn base nas inforrnacöes do Laudo Técnico e 

Diagnóstico Social. 

Subsecão III - Da Resolucâo A'd'ministrativa 

Art. 24. 	Autuada toda a doc urn entaco e estudos técnicos 

realizados, a Cornissâo Municipal de RegularizaçãoFundiária reunir-se-á para 

anal isá-los e deliberará sobre: 

I - 	A necessidade de complementaco ou esclarecirnentos dos 

estudos jurIdicos, técnicos e sociais elaborados; 
II - 	A consoIidaco do assentarnento e sua ilegalidade; 

Ill - 	A espécie de interesse envolvido na regularizaçâo. 

§12 . 0 Presidente d  Comisso Municipal de Regularizacão Fundiária 

expediro Resoluco Administrativa atestando o decidido, e determinará sua 

publicacâo na Imprensa Oficial do MunicIpio para conhecimento de todos. 

422 . Decidindo a Comissâo Municipal de Regularizaçäo Fundiária pela 

necessidade de confeccäo de estudos complernentares, seu Presidente ernitir 

nova ordern de serviço para o agente püblico municipal competente que dará 

cumprimento ao solicitado no irnpreterIvel prazo de 15 (quinze) dias. 

Subseçâo IV - Do Piano de Regularizacâo 

Art. 25. 	0 agente prornotor da regularizaco deverá apresentar, 

conjuntamente aos dernais docurnentos previstos no artigo 20, o Piano de 

Regularizaçâo especIfico para o nücleo habitacional que pretenda regularizar, 

estabelecendo suas etapas e cronograrna de execucâo, para anáiise da 

Cornisso Municipal de Regularizacâo Fundiria. 

§ 1. 0 Plano de Regularizacâo deverá abordar aspectos referentes a 
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mobilidade e acessibilidade urbana, infraestrutura, questöes fundiárias, so-

cioeconôrnicas, ambientais, urbanIsticas e jurIdicas. 

§ 2. 0 Plano de ReguIarizaco deverá apresentar Indices urbanisticos 

compatIveis corn o nücleo habitacional objeto da regularizaco e sua densidade 

populacional. 

§ 32 A Comissâo Municipal de Regularizacão Fundiria poderá reduzir 

ou dispensar a compensaço urbanIstica e ambiental, a area minima de lotes e 

as dimensöes do viário, de forma a compatibilizar o Piano de Regularizaco corn 

a realidade fatica .do nücleo, desde que garantidas as condicöes de habitabi-

lidade, salubridade e trafegabilidade, nos termos do artigo 52 da Lei 0 11.977 

de7dejulhodel 2009. 

§ 42 A ausência de areas destinadas a compensaço urbanIstica e 

ambiental não obstará o procedimento aciministrativo da regularizaco 

fundiária, devendo a Comissâo Municipal de Regularizacão Fundiária requerer a 
Procuradoria do MunicIpio a propositura de ação civil pthlica em desfavor do 

loteador e/ou titular imobiliário para, judicialmenté, alcancar o indispensavel 

ressarcimento ao dano gerado. 

§ 52 Eventuais kareas de preservaco permanente  (app) devero ser 

demarcadas no projeto de regularizacâo para fins de averbacão nas matrIculas 

dos imóveis, podendo a Comissão Municipal de Regularizacäo jFdndikia exigir 

seu cercamento .e reconstituição. 
§ 6. Sehdo o agente promotor o próprio titular da matrIcula ou 

loteador responsável pela implantaco do ncicleo habitacional objeto da 

regularizacão, Comisso Municipal de Regularizacâo Fundiária exigirá a doaço 

de areas para compensaço urbanIstica e ambiental quando constatada a 

existência de area remanescente não loteada na mesma matrIcula. 

§ 72• Nâo havendo co' ompensacäo urbanIstica e ambiental e constatada a 

existência de area rernanescente não parcelada na mesma matrIcula objeto de 

regularizacão, o MunicIpio ingressará corn as medidas judiciais cabIveis visando 

sua indisponibilidade e posterior converso em bern püblico nos percentuais 

exigidos pela Lei Municipal de Parcelamento do Solo. 

§ 82. Admitir-se-á a compensacâo das areas püblicas em local diverso ao 

assentamento objeto da regularizaco desde que contida na circunscricâo do 

Mu n icIpio. 

§ 92• A necessidade de complementaco da infraestrutura básica no 

obstara a regularizaçâo da situaco jurIdica do assentamento, podendo a re-

gularizaco fundiária ser impiementada por etapas, na forma do artigo 51, §3, 

da Lei nacional n 9  11.977/2009. 

§ 10. 0 prazo máximo para execução das intervencöes necessárias a 
regularizaco sera de 12 meses, prorrogável por igual perIodo, a contar do re-

gistro imobiliário do projeto de regularizacâo fundiário aprovado pelo 

Mu n i cIpio. 
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§ 11. Nos casos em que a Associaco de Moradores ou Possuidores de 

lotes do assentamento assumir a posiço de agente prornotor de reguiarizacão, 

suas manifestacöes dependerâo de apresentacão de ata comprobatória le-

gitirnadora do ato a ser praticado. 

Art. 26. 	Todas as obrigaçoes e responsabilidades assumidas no 

Piano de ReguIarizaco Fundiária apresentado sero firmadas em Termo de 

Comprornisso entre o MunicIpio e 6 1-4 `ente prornotor. 

§12 . 0 Termo de Compromisso ser quaiificado como tItulo executivo 

extrajudicial e deverá. conter multa pecuniária pelo descumprirnento das 

obrigaçöes previstas. 

§22. Constatada a mora do comprornissrio, o MunicIpio estará 

autorizado a emitir certidâo de dIvida ativa e realizar se  protesto extrajudicial, 

sern prejuIzo da propositura de aco civii piibiica de obrigaco de fazer em 

desfavor do mesmo. 

Subsecão V - Da aprovaçâo e providências complementares 

Art. 27. 	A Cornisso Municipal de Regularizaçâo Fundiária deiiberará 

sobre todo o expediente form ado, estabelecerá o zoneamento do niicieo objeto 

de anáiise e, aprovando-o, n­  tificar,6 o agente promotor para subscrever o 

Termo de Comprornisso. 

Parágrafo Unico. A pianta de parceiamento derivada do projeto de 

reguiarizacão, após aprovacão, será pubi•icada na imprensa Oficial para 

eventuais irnpugnaçäes e questionamentos, aguardando-se o prazo de 15 dias 

para prosseguirnento coin os trabaihos. 

Art. 28. 	Subscrito o Termo de Compromisso e encerrado o prazo 

previsto no parágrafo ünico do artigo anterior, o Presidente da Comissâo 

Municipal de Reguiarizaco Fundiária ernitirá o Auto de Reguiarizacão Fundiária 

e encaminhará o expediente ao Programa Estaduai de Regutarizaco 'Cidade 

Legal'. 

Art. 29. 	Retornando o expediente corn a declaraco de 

conforrnidade urbanIstica e arnbiental (dcua) expedida pelo Prograrna 'Cidade 

Legal', o Presidente da Cornisso Municipal de Regularizaco Fundiária 

encaminhará expediente ao Oficial de Registro de irnóveis. 
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Parágrafo primeiro. Tratando-se de regularizaço fundiária de interesse 

especIfico, o Presidente da Comisso Municipal de Regularizaco Fundiária 

notificará o Agente Promotor para retirar os documentos necessários ao 
Registro Imobiliário. 

Parágrafo segundo. 	0 Agente Promotor dever6 comprovar a 

protocolizaço da documentaco recebida junto ao Registro lrnobiliário em ate 
cinco dias. 

SecoIII— Da regularizaço das construcöes 

Art. 30. 	0 Poder Executivo fica autorizado a promover a regulariza- 

ção das constrüçöes existentes ate a data do registro do parcelamento do solo 

derivado do projeto dereularizaco fundiária urbana no assentarnentos 
irregulares, devendo atender as peculiaridades locais, os critérios mInimos de 

higiene, de segurança de uso, de habitabilidade e a destinaco dada ao imóvel. 

§12. 	Para atender ao objetivo previsto no caput, a Secretaria 
competente adotará expediente simplificado. 

Art. 31. 	Uma vez registrado o parcelamento do solo derivado do 
Projeto de Regularizaço Fundiária aprovado, os possuidores de lotes daquele 

local deverâo requerer, em a:, e 90 (noventa) dias, a expedicão do alvará de 
conservacão apresentando CIS seguintes document os: 

I - planta baixado imóvel, assinada pelo respon save l técnico corn cópia 
simples da respectiva ART ou RRT; 

II - certido de matrIcula do lote regularizado; 

Ill - declaraco de posse do imóvel pelo requerente; 

IV— cópia simples de RG e CPF do requerente; 

IV - comprovante do cadastro especIfico do INSS - CEI; 

§12 . 0 interessado em regularizar sua construcão independerá de 

prova de propriedade, bastando firmar decIaraco prevista no inciso Ill do 
caput. 

§22. Dispensa-se o cumprirnento das diretrizes técnicas relativas a 

recuos, taxas de permeabilidade existentes para as novas construcöes. 
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§32. Desrespeitado o prazo previsto no caput, as construcöes somente 

serão regularizadas se atendidas todas as exigências vigentes, ainda que 

construIdas anteriormente ao registro do parcelamento resultante da 

Regularizaco. 

TItulo IV - Das disposicöes Finais e Transitórias 

Art. 32. 	E dever do MunicIpio, monitorar toda sua extenso 

territorial, urbana e rural, utiliiando-se de todos Os meios adequados para 

evitar o surgimento de novos assentamentos ilegais. 

Art. 33. 	0 Poder executivo, em ate 9-0%.dias da publicaco desta Lei, 

lancará campanha publicitária esclarecedora dos limites legais para implantaco 
de parcelarnentos do solo. 

Art. 34. 	A ca mpanha publicitária denominada "lmóvel Legal" deverá 

ser veiculada em iodos os meios disponIveis de publicidade do MunicIpio e 

deverá ser veiculada em toda a circunscricão territorial. 

Art. 35. 	A regularização de assentamentos nâo implica no 

reconhecimento: ou assunçâo pelo Poder Püblico Municipal de quaisquer 

obrigacôes assUmidas pelo seu loteador junto aos adquirentes das unidades 

imobiliárias e, também, não Jsehta ou anistia o mesmo loteador das 

responsabilidades legais derivadas dos seus atos. 

Art. 36. Somente sero objeto de regularizaco fundiária urbana 

nos termos da presente Lei os assentamentos ilegais considerados consolidados 

ate 11 de julho de 2009 pela Comisskr Municipal de Regularizaco Fundiária. 

Parágrafo Unico. Qualquer outro assentamento instalado clandestina-

mente a partir da data prevista no caput deverá atender integralmente a Lei 

Nacional de Parcelamento do Solo e a legislacâo especIfica neste MunicIpio, 

sendo vedado ao MunicIpio transigir quanto as exigências urbanIsticas e 
ambientais. 

Art. 37. 	Instaurado o procedimento administrativo de regularização 

fundiria, no sero permitidos quaisquer atos de alteraco fIsica do 

parcelamento do solo em fase de regularizaco, enquanto no efetivados o seu 
registro e a titulaco de seu ocupante. 
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Art. 38. 	0 Chefe do Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo 

Municipal projeto de Lei criando o Imposto Predial e Territorial Urbano 

progressivo para os imóveis dotados de servico püblico e ainda no 

regularizados, bern como projeto de lei de criaço de taxas e contribuiço de 

melhoria especIfica para a tributaco nos casos de regularizaçâo fundiária 

cornpulsória. 

Página 13 de 13 


